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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 15 de maio de 1959 

n2380/59 

Senhor Presidente 

FEstarnos encaminhando a essa Colenda Camara de Vereadores, 
os projetos de lei n2s:239,240 e 241, todos eles ,autorizando o 
Poder Executivo, a receber em doação inoveis, onde estão, ou serão 
construídas aulas municipais. 

O primeiro dos projetos, diz res'eito a um imóvel, sito a 
linha Argemiro, onde será construída uma nova aula municipal. 

Os dois ultimos, já possuem esolas constrlidas, faltando 
scautante a escr'turaçao dos imoveis. 

Contando com a aprovaçao dos presentes prdjetos,para a le-
galizaçao dos imoveis em apreço, em favor do patrimonio municipal, 
aproveitansensejo, para renovar a V.S., Sr.Presidente , nossos pro-
testos de estim.  -  _,,reço  

Jose Mário Monaco 

Prefeito 

A 

Sua Senhoria o Senhor Anacleto Adorindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
lesta cidade  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº239 

de 15 de maio de 1959 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RE-

CEBER EM DOAÇÃO UM IMÓVEL. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanei 

no a seguinte Lei: 

Art212- Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 

doação do Sr.Santo Fantin, um terreno de de forma retangular,sito 

no lote rural n2  46, da Linha Argemiro, com 2.000 mq., com as seguin 

tes confrontaçoes:Norte, na extensão de )40 mts., com terras do doa-
dor;Sul, mesma extensão , com a estrada que demanda a igreja da lo-

calidade;Leste e Oeste, na extensão de 50 mts., com terras do doador 

Art222- Esta Lei, entrara em vigor, na data de sua 	
,

pu- 

blicação, revogadas as. disposições em contrario. 
GABINETE DO PRyP O MU CIPAL,EM 1 DE MAIO DE 1959 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

i...-. 2cretário do Município 
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Jose Mário Mona c-o

Prefeito 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  240 

de 15 de maio de 1959 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

RECEBER EM DOAÇÃO UM IMÓVEL. 

JOàá MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-
ciono a seguinte '"ei: 

Art212-Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 

doação do Sr.Henrique Oristofoli, o imóvel em que esta construido 

a aula municipal Joaquim Murtinho, de forma irregular, parte inte-
grante do lote rural n2  35 da linha Armenio, 22  distrito,neste Muni-

d-1319.7  Ç.QA.1 4s moguintos confrontaçges:Worte, na extensgo de mais ou 
menos 26,30 mts., com terras do doador;Sul, na extensão de 32 mts., 
com a colonia n2  33;Leste, na extensão de mais ou menos 21,50 mts., 

com a estrada da linhae Oeste, na extensão de mais ou menos 32,00. 
mts. com  terras do doador. 

Art222- Esta lei, entrara em vigor na data de sua 	
.

pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DOS.:. ElT MUNCIPAL  w  15 DE MAIO DE 1959. 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 

2cretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 

Nº 241 

de 15 de maio de 1959 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
RECEBER EM DOAÇKO UM IMÓVEL. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
ves. 

Faço saber que o Poder Executivo decretou e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

Art212-Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
doação, dos srs.Silvio Benatti e Angelo Corbelini, o inovei_ em que 

está construída a aula municipal Cruzeiros do Sul, com as seguintes 
caracterizações: 

agnterreno,de forma irregular 	cohl 1.859 mq.,sito no 
lote n2  2 do 22  distrito, deste Municipio, de propriedade de Silvio 
Benatti, com as seguintes confrontaçoes:Norte, na extensão de 18,50 
mts. por uma linha reta, com a colonia n2  4, sempre a Norte, com mais 
5 metros com a estrada da linha;Sul, na extensão de 40,80 rnts.,com 

terras do doador;Leste, na extensão de 55,50 mts., também com terras 
do doador e Oeste, na extensão de 62 metros com a colonia n2  1. 

b)-terreno de forma triangular ,com mais ou menos 141 
mts., sito no lote n 2  4 da linha Argemiro ,22  distrito deste Municí-
pio, de propriedade de Angelo Corbelini, com as seguintes confronta-

çges:Norte, na extensão de 20,10 mts., com a estrada da linha;Sullna 
extensão de 18,50 mts., com terras de Silvio Benati;Leste,na extensa 

de 18,50 mts., com terras do doador e Oeste,na intercessgo das linha 
Norte-Sul. 

Art222- Esta Lei, • 	e entrara m. vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçoês em--contrari 

GABINETE DO PR 	NM42AL-EWJSÀ, MIO ..DE 1959 

ose Mário Monaco 

Prefeito Reg. no Livro.'ãé Leis n.o 
a. 	 supra.  

,3cretário do Município 
t 
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